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HOPE TERCEIRIZAÇÃO E TRANSPORTE CATANDUVA
LTDA, os itens: 01, 02, 03 e 05. Em conformidade com o
disposto no artigo 71, inciso IV, da Lei de Licitações nº
14.133/2021, fica homologado o presente certame.
Pirassununga, 10 de setembro de 2025. Fernando
Lubrechet – Prefeito.

Seção de Material

Protocolo Administrativo: 2507/2023. Modalidade:
Pregão Eletrônico n° 61/2023. Termo Aditivo: 98/2025.
Apostilamento ao Contrato n° 29/2024. Contratada:
OTIMIZE CONSTRUTORA EIRELI. Apostila: alteração
de dotação orçamentária para Ficha (2025): 499 – Função
Programática: 15.122.5010-2.190 – F5. Despesa:
3.3.90.30. Código de Aplicação: 140.0000 - ROYALTIES
DA EXPORTAÇÃO DO PETRÓLEO E GÁS NATURAL -
para viabilizar o acréscimo de R$ 49.136,32 (quarenta e
nove mil, cento e trinta e seis reais e trinta e dois
centavos). Apostila: o valor correto para atender ao
reajuste e aditamento contratual é de R$ 725.989,07
(setecentos e vinte e cinco mil, novecentos e oitenta e
nove reais e sete centavos). Homologação: 9/9/2025.
Objeto: aquisição de concreto betuminoso usinado à
quente (CBUQ) para S.M. de Obras e Serviços. Fernando
Lubrechet – Prefeito Municipal.

Protocolo Administrativo: 765/2023. Modalidade:
Dispensa de Licitação n° 117/2023. Termo Aditivo:
139/2025. Apostilamento ao Contrato n° 99/2024.
Locador: FAUSTO VICTORELLI JUNIOR. Apostila:
alteração da conta bancária do locador para recebimento
dos valores de aluguel. Titular: Fausto Victorelli Junior.
Banco Santander – Agência: 0026 – CC: 0******1-*
Homologação: 9/9/2025. Objeto: locação de imóvel na
Rua Sete de Setembro, 221, Centro, para uso exclusivo
do CAPS I. Fernando Lubrechet – Prefeito Municipal.

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 44/2025
Processo Administrativo: 4561/2025. Modalidade:
Dispensa de Licitação n° 44/25, Lei n° 14.133/2021 Artigo
75, Inciso II. Proponentes: 03 (três). Homologação e
Ratificação: 09/09/2025. Empresa Adjudicada e
Contratada: SPORT BOLA BRANCA LTDA EPP.
Autorização de Fornecimento nº: 1.129/2025. Valor: R$
24.231,60 (vinte e quatro mil, duzentos e trinta e um reais
e sessenta centavos). Emissão: 10/09/2025. Condições
de Fornecimento: conforme Termo de Referência.
Objeto: Aquisição de material para premiação (troféus e
medalhas). - Fernando Lubrechet – Prefeito Municipal.

Secretaria Municipal de Cultura

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº. 004/2025
CHAMAMENTO PÚBLICO O CADASTRO PARA PARA
PESSOAS JURÍDICAS SEM FINS LUCRATIVOS, DE

FINALIDADE ASSISTENCIAL E/OU DECLARADAS DE
UTILIDADE PÚBLICA, RELIGIOSAS, FILANTRÓPICAS,
COMUNIDADES RURAIS, CLUBES DE SERVIÇOS,

SINDICATOS, VENDEDORES
AMBULANTES/EVENTUAIS, EMPRESAS DO RAMO DE
ALIMENTAÇÃO (RESTAURANTES E SERVIÇOS DE

BUFFET), CHOPERIAS/CERVEJARIAS ARTESANAIS E
EMPRESAS COM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
BRINQUEDOS INFLÁVEIS PARA AUTORIZAÇÃO DE

VENDA EM DIVERSOS EVENTOS.

1. DO OBJETO
1.1. A Prefeitura Municipal de Pirassununga, através da
Secretaria Municipal de Cultura, torna público o
chamamento público que tem por objeto o cadastro para
para pessoas jurídicas sem fins lucrativos, de finalidade
assistencial e/ou declaradas de utilidade pública,
religiosas, filantrópicas, comunidades rurais, clubes de
serviços, sindicatos, vendedores ambulantes/eventuais,
empresas do ramo de alimentação (restaurantes e
serviços de buffet), choperias/cervejarias artesanais e
empresas com prestação de serviços de brinquedos
infláveis para autorização de venda em diversos eventos
a serem realizados, organizados ou apoiados pela
Secretaria Municipal De Cultura.
2. DOS LOCAIS DE REALIZAÇÃO DOS EVENTOS
2.1. Os eventos terão como principais pontos de
acontecimento:
- Centro Cultural “Dona Belilla” – Antiga Estação da
FEPASA – Rua Duque de Caxias, n° 2259 – Centro;
- Parque Municipal “Temístocles Marrocos Leite” – Lago
Municipal – Avenida Painguás, s/n, Vila Guimarães;
- Praça Central Conselheiro Antônio Prado – Rua General
Osório, n° 125 – 249, Centro.
2.2. Em eventos que a Secretaria Municipal de Cultura
cederá apoio, o Local será previamente divulgado.
2.3. Fica estabelecido que determinados eventos
presentes no Calendário Oficial Municipal, não
estarão contemplados por este Edital, em especial, a
Semana Nenete.
3. DO CADASTRO, SORTEIO, NÚMERO DE VAGAS E
MEDIDAS:
3.1 O presente Edital terá validade de 12 (doze) meses a
contar da sua publicação do presente chamamento,
podendo ser prorrogado por igual período.
3.1.1. As inscrições ficarão abertas durante todo o período
de validade do Edital. O cadastro será formado por todas
empresas inscritas e que atendam as condições previstas.
3.1.2. Os interessados podem se inscrever a partir da
publicação do presente edital,na forma presencial das
8:30 às 11:00 e das 13:30 às 16:30, de segunda-feira a
sexta-feira, na Seção de Comunicação, localizada à Rua
Galício Del Nero, n° 51 – Centro, ou na forma eletrônica,
através do e-mail: sempapel@pirassununga.sp.gov.br
3.1.3 A inscrição de que trata este edital é pessoal e
intransferível.
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Apostila CT 29/24

2507/2023. : Pregão Eletrônico n° 61/2023.
98/2025 29/2024. OTIMIZE CONSTRUTORA EIRELI.

alteração de dotação orçamentária para Ficha (2025): 499 – Função Programática:
15.122.5010-2.190 – F5. Despesa: 3.3.90.30. Código de Aplicação: 140.0000 - ROYALTIES DA
EXPORTAÇÃO DO PETRÓLEO E GÁS NATURAL - para viabilizar o acréscimo de R$ 49.136,32 (quarenta
e nove mil, cento e trinta e seis reais e trinta e dois centavos). o valor correto para atender
ao reajuste e aditamento contratual é de R$ 725.989,07 (setecentos e vinte e cinco mil, novecentos e
oitenta e nove reais e sete centavos). 9/9/2025. aquisição de concreto
betuminoso usinado à quente (CBUQ) para S.M. de Obras e Serviços. Fernando Lubrechet – Prefeito
Municipal.
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